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LEI Nº 007/87

AUTORIZA A CRIAÇÃO DE  1 (UM) PONTO DE TÁXI NO BAIRRO SÃO BENEDITO, NA PRAÇA EMANUEL PINHEIRO, NESTA CIDADE.

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica criado um ponto de táxi no bairro São Benedito, na Praça Emanuel Pinheiro.

Art. 2º - O número de carros que irá funcionar no referido ponto será regulamentado por Decreto, no prazo de 30 (trinta) dias após a aprovação desta Lei.

Art. 3º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 30 de março de 1987.
Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal
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